
[âmara Municipal de Iachoeirinha
[asa Vernadnr [ícern [intra

Uín novo ooy?rl)o. l]Íia rto\io ltistófro. l.lÍÍ o Nôvc clmorc

RESOLUÇAO n'001/2023.

Dispõe sobre a concessão do título honorífico de

*CIDADÀO CACHOEIRINHENSE' AO

Digníssimo o Senhor Isaky de Souza Borges e dá

outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA.
Estado de Pernambuco:

RESOLVE:

Art. 1' - A Câmara Municipal de Cachoeirinha resolve conceder o título honorífico

de "cIDADÃo" ao Digníssimo o Senhor Isaky de Souza Borges e dá outras providências.

Art.2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência. em l9 de abril de 2023.

LtrONARDO J ALMEIDA COSTA
- Presidente -

Rua Alexandre Protásio, 64, fone: (81) 3742-l199 e-mail: cmvt-uthoe irinha J,e@hotmai l. con - CNPJ: I 1.470.523/000 I -t 8

Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Veread[Jr Cícero Cintra 

Um novo gover'1o. Ufl1Q 10\·0 h:stória . Urr,Q "10\10 c~moro 

RESOLUÇÃO n° 00112023. 

Dispõe sobre a concessão do título honorífico de 

··CIDADÃO CACHO EIRINHENSE·· ao 

Digníss imo o Senhor Isaky de Souza Borges e dá 

outras providências . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA, 

Estado de Pernambuco: 

RESOL V E: 

Art. l° - A Câmara Municipal de Cachoe irinha reso lve conceder o títu lo honorífico 

de "C IDADÃO'· ao Digníssimo o Senhor Isaky de Souza Borges e dá outras providências. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência. em 19 de abril de 2023. 

-4 i S ):E:> 
LEONARDO JOS12DALMEmA COSTA 

- Presidente -

---- ----
Rua Alexandre Protás io. 64. fone : (81) 3742- 11 99 - e-mai!: cmvcachoeirinhaye@)Iotmail. com - CNP] : 11.470.523/000 1- 18 
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[âmara Municipal de Iauhoeirinha
Iasa Veraadur [ícern Iintra

RESOLUÇAO n" 00212023.

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao
Exercício Financeiro de 2020 e da outras
providências.

CONSIDERAND',que houve a aplicação de 25,73o/o das receiras na manutenção
e desenvolvimento do ensino, em conformidade .o,n-o u.tigo 212 da constituição Federal;

CONSIDERANDO a aplicação de 74,g9oÁ dos recursos do Fundeb naremuneração dos profissionais do magistério da educação básica, respeitando preceitos da Lei Iederaln' 1l .49412007, artigo 22:

CONSIDERANDO a apricação d e 32,59o/o da receita em ações e serviços de saúde,em conformidade com a Lei complementar no r4r r2or2, artigo 7. e a carta Magna, 
"nig" 

ã.,

CONSIDERANIO_ 
9^ue 

a 
lesnesa com pessoal, nos lo, 2o e 3o quadrimestres de2020. aringiu' respectivamente, 4r,56ô/0, 42,7i% e 44.95y. da Receita co...n',. iqriau. ",conformidade com os arrigos r ", r 9 e 20 da Lei de Responsabiridade fiscal, u., urri- u óJ-nrtitriçaoFederal, artigos 37 e 169..

..NSIDERANDO que a dívida consoridada ríquida - DCL ao final do exercíciode 2020 perfez 16,60%o da Receita corrente Líquida, observando o ii-it. pr""onirujo p"rã n.*rrçaon' 401200'1 do Senado Federal;

..NSIDERANDO o recolhimento das contribuições previdenci árias de 2020devidas Regime Geral de previdência Sociar - RGpS. npps. inao ao encontro da Lei Federar n"8.212/199t . artigos 20 e 22. inciso I e artigo 30. bem como da constituição d; Áil;l;;, uiL". :2.l95e20l:

CONSIDERAN.DO de.outro ângulo, que remanescem falhas do processamentoorçamentário e na contabilidade pública, distorçôeúa I_OA;

..NSIDERANDO a inscrição de Restos a pagar processados a serem custeadoscom recursos vinculados sem que houvesse disponibilidade de caixa;

CONSIDERANDO o Nível .,Moder.ado,, 
de transparência da gestão, conÍbrmeylicac!9.. de metodologia de levantamento do ITMpE, evidenciando qr. í r."rci,uru ,aodisponibilizou inregrarmenre pa-ra.a sociedade o conluntoie informações .ii!ia" * Inn,'* I_"iComplementar n" 131/2009, na Lei n" t2.527l.,lt liety " 

ia Constituição Federat;

..NSIDERAN,)O à luz dos elementos específicos dos autos e dos posturados daproporcionalidade e razoabilidade, inclusive também precontados na Lei a. rnt.oJrçãá"al'io.,,u.do Direito Brasileiro, notâdamente nos artigos 20 e 22;

CONSIDERANDO_o disposro na Constituição Federal, artigos 31. parágrafos l.e2'.70 e7l. tt. e 75. e Lei Estaduat n 12.60õrc4.unigo.: iô,ii, 
" 

or;

tt* eÉiãr,-ãÉ F.ta.io, rr. ri,ne tr r l ] zz- r rôq - .rã t-,niãct iiiri*i pitAh.t,,túit.on _ CNpt:l1 470 s23/0t)01-rÍ

I. v 

~. , .•. , , -:=. 
~,",-.tJoO" ... +-

RESOLUÇÃO n° 002/2023. 

Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Vereador Cícero Cintra 

Um novo ç:;vcrrc. ,-,Iro IDvO hisfÓr.o. Jmo nevo comara 

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as 
contas do Município de Cachoe irinha relativas ao 
Exercício Financeiro de 2020 e da outras 
providências. 

CONSIDERANDO que houve a apli cação de 25.13% das receitas na manutenção e desenvolvimento do ensino. em conformidade com o anigo 2 12 da Constitui ção Federal ; 

CONSIDERANDO a aplicação de 74.89% dos recursos do Fundeb na remu neração dos profissionais do magistério da educação básica, respeitando preceitos da Lei Federa l nO 11 .494/2007, anigo 22: 

CONSIDERANDO a aplicação de 32,59% da receita em ações e serviços de saúde. em conformidade com a Le i Complementar nO 14 1 120 12, anigo 7° e a Carta Magna, anigo 6°: 

CONSIDERANDO que a despesa com pessoal , nos 1°, 2° e 3° quadrimestres de 2020. atingiu, respecti vamente, 41 ,56%, 42,71 % e 44,95% da Receita Corrente Líquida, em conformidade com os anigos I·, 19 e 20 da Lei de Responsabil idade fi scal, bem assim a Const itu ição Federal, an igos 37 e 169: 

CONSIDERANDO que a dívida consol idada líquida - DCL ao final do exe rcício de 2020 pe rfez 16,60% da Rece ita Corrente Líquida, observando o limite preconizado pela Resolução nO 40/200 I do Senado Federa l; 

CONSIDERANDO o recolhimento das contribuições previdenciárias de 2020 devidas Regime Geral de Previdência Socia l - RGPS e RPPS , indo ao encontro da Lei Federal nO 8.2 1211991. anigos 20 e 22, inciso I e anigo 30. bem como da Constitui ção da Repúbli ca, artigos 37. 195e20 1: 

CONSIDERANDO de outro ângul o, que remanescem fa lhas do processamento orçamentário e na contabilidade pública, di storções na LOA; 

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar Processados a serem custeados com recursos vinculados sem que houvesse disponibilidade de caixa; 

CONSIDERANDO o Nivel "Moderado" de transparên cia da gestão, conforme ap licação de metodolog ia de levantamento do lTMPE, evidenciando que a Prefeitura não disponibil izou integralmente para a sociedade o conjunto de informações ex igido na LRF, na Lei Complementar nO 13 1/2009. na Lei nO 12.527/20 11 (LA 1) e na Constituição Federal ; 

CONSIDERANDO à luz dos elementos específicos dos autos e dos postulados da proporcional idade e razoabilidade, inclusive também preconizados na Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. notadamente nos art igos 20 e 22: 

CONSIDERANDO o di sposto na Constituição Federal, artigos 31 , parágra fos 10 e 2°.70 e 71. 11. e 75 . e Lei Estadual nO 12.600/04. art igos 59, 11 , e 61; 

- ---Rll<L Alexandre Protásio. 64. fone (81) 3742-! 199 - e-mail CIII\·C(lchoârmlwy~@hotmail.com - CNPJ : 11 470.523/0001-18 



[âmara Municipal de Iachoeirinha
Iasa Vereador [ícero Iintra

l,'rn novo Ooverr,:. L.l-to ,t<tvo t slr:rto. Uno :tovo canôrc

nnsoluçÃo n" oo4/2023.

Dispõe sobre a concessão do título honorífico de

"CIDADÃO CACHOEIRINHENSE' AO

Digníssimo o Senhor Desembargador - Dr. paulo

Augusto de Freitas Oliveira e dá outras

providências.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE VEREADoRES DE CACHoEIRINHA,
Estado de Pemambuco:

Art' l' - A Câmara Municipal de Cachoeirinha resolve conceder o título honorífico
de *clDADÃo" 

ao Digníssimo o Senhor Desembargador Dr. pauro Augusto de Freitas oriveira.

Art. 2'- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em l7 de maio de 2023

LEON COSTA
- Presidente -

Rua Alexandrc Protásio. 64. fone (81) 1742-1199 -e-nait c mvcachoe i r i nha pe@hotma- /.com CNPJ : I1.,170.523/0001-18

RESOLVE:

; <, 

l~ ~ • ..... ,..... 

Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Vereador Cícero Cintra 

lJfn novo ';JovenQ, U'~(1 'lOvO h,stcr<Q, Urr,Q novo c:::mora 

RESOL UÇÃO nO 004/2023. 

Dispõe sobre a concessão do título honorífico de 

"CIDADÃO CACHOEIRIN HENSE" ao 

Digníss imo o Senhor Desembargador - Dr. Paulo 

Augusto de Freitas Oli ve ira e dá outras 

providênc ias . 

A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOElRINHA, 
Estado de Pernambuco: 

R E S O L V E: 

Art. 1° - A Câmara Municipal de Cachoeirinha reso lve conceder o título honorífico 
de "C IDADÃO" ao Digníssimo o Senhor Desembargador - Dr. Pau lo Augusto de Freitas Oli veira. 

Ar!. 2° - Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação . 

Gabinete da Presidência, em 17 de maio de 2023. 

- Presidenre -

Rua Alexandre Protásio. 64. fone: (81 ) 3742·1199 - e-mail: cl11\·cachoeirinhape@holmaiJ.com - CNP J: I 1.470.523/0001-18 



[âmara lr4unicipal de Iachoeirinha
tasa Vereador [ícero Iintra

Um novo pov€.:c. l-lno novo :r slóÍio. Umo !1ovc cSmcÍc

RESOLUÇAO n" 005/2023.

Dispõe sobre a concessão do título honorífico de

.CIOEOÃO CACHOEIRINHENSE' AO

Digníssimo o Senhor Dr. José Hailo Marinho Filho

e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE \tsREADORES DE CACHOEIRINHA.

Estado de Pernambuco:

RESOLVE:

Art. l'- A Câmara Municipal de Cachoeirinlra resolve conceder o título honorífico

de "CIDADÃO" ao Digníssimo o Senhor Dr. José Hailo Marinho Filho.

Art.2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência. em 08 dejunho de 2023

LEONARDO JO IDA COSTA
- Presidente -

I

Rua Alexandre Protásio. 64. fone: (81) 3742-l199 - e-mâi ir inha ]eil_hot naí l.corz CNPJ: I t.470.523/0001-t8

; v 

l ·s N . 
' ~ . .. , ..... ".... 

Câmara Municipal de Cachoe irinha 
Casa V8 r8ador l:íc8ro Cintra 

Um novo ,;;over""o. Urro 1QVO '1 slOllo. Uma nove c:":moro 

RESOLUÇÃO nO 005/2023. 

Dispõe sobre a concessão do título honorífico de 

"CIDADÃO CACHOEIRfNHENSE" ao 

Digníssimo o Senhor Dr. José Hailo Marinho Fi lho 

e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRlNHA. 

Estado de Pernam buco: 

RE S OLVE: 

Ar!. 1° - A Câmara Municipal de Cachoeirinha resolve conceder o título honorífico 

de "CIDADÃO" ao Digníss imo o Senhor Dr. José Hailo Marinho Filho. 

Ar!. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência. em 08 de junho de 2023. 

EIDA COSTA 
- Presidenle -

Rua Alexandre Protásio. 64. fone : (8 1) 3742·11 99 - e-mail: cmvcachoeirinhaye@holmail.com - CNrJ: 11.470.523/000 1-1 8 



[âmara Municipal de [achoeirinha
Iasa Vereadnr [ícern Iintra

Lh ncvo Oovcr|O. lno nrro histórto Llmc .ovo côn'oÍo

RESOLUÇAO n" 008/2023.

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as

contas do Município de Cachoeirinha relativas ao
Exercício Financeiro de 2009 e da outras
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA.

Estado de Pemambuco:

Art. 1' - Acolher o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pemambuco, Processo TC N' 1200500-9 Recurso Ordinririo.

Art. 2'- Aprovar, com Ressalvas a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas,

Sr. Carlos Alberto Amrda Bezena, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de

2009.

Art. 3' - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência. em 25 de outubro de 2023.

LEO NIEIDA COSTA
- Presidente -

Cürn ilunrcipal tis Cach"nlirinha PE'

PROTOCOTO CiIIITRÀL

n 8L[À00 N0 ailê't]R0 l)É A!!S0S

Dab It drs lÍt t\'

Asrna$r+l{ome

Rua Alexandre Proüi§io. ú. fone: (81).1742-1199 c-Ín il cmvc(lchoeiri ha pea)hohailcon CNPJ: I 1.470.523/0001-tE

RESOLVE:

; . . " 
.t..,/~ ~,,:J.ri 
'~,~-./'+-) 

Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa V8r8ador Cimo Cintra 

Um novo go\',:rno. Uma n·J'IO história. Uma rlQVQ cOmora 

RESOLUÇÃO n° 00812023. 

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as 
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao 
Exercício Financeiro de 2009 e da outras 
providências. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRlNHA, 

Estado de Pernambuco: 

RESOLV E: 

Art. 1° - Acolher o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, Processo TC ° 1200500-9 Recurso Ordinário. 

Art. 2" - Aprovar, com Ressalvas a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas, 

Sr. Carlos Alberto Arruda Bezerra, então Prefeito Municipal , relativas ao Exercício Financeiro de 

2009. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

~&i~~P~ LEON-A-ítB LMEIDA COSTA 
- Presidente -

cemara Municipal àe Cachoemnha . PE 
PROTOCOLO CENTRt...L 

PUBLIC~DO NO QUADRO DE AViSOS 

Data. 3' I~~~ 

AssinaturiNome 

Rua Alexandre Protásio. 64. rone: (8 1) 3742- 11 99 e-mai l: cmvcachoeirinha ye@holmail. com CNPJ: 11 .470.523/000 1- 18 



[âmara Municipal de [achneirinha
Iasa VereaCnr [Írero Iintra

Um novo oove:nc Jnc nlvo h stóric. Umc aovo cômoro

RESOLUÇAO n'00912023.

a cÂuanq MUNICIPAL DE vEREADORES DE cACHoEIRINHA.

Estado de Pemambuco:

Art. 1' - Acolher o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pemambuco, Processo TC N" 15000299-8 Pedido de Rescisão.

AÍ1.2' - Aprovar a Prestação de Conlas do Ordenador de Despesas, Sr. Carlos

Alberto Aruda Bezerra, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de 201 1.

Art.3" - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência. em 25 de outubro de 2023

LEONA MEIDA COSTA
- Presidente -

CÍnn ilunicipal de Cachoeirinhr . ÊE

PRoIoC0L0 cEr.tiÃÂt
PUBLICADO NO QUADRO DE AV]SOS

hu ,\1 l tl;zril Hrs (í;.!{
,,._\ê.ás-

Astnatura/ilorm

Rua 
^lexandre 

Protiísio.64. foner (81) 3742-l199 e-m llt cmlcachoeirinha pelà\hotmailcom CNPJ: 470 523/0001-18

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as

contas do Município de Cachoeiriúa relativas ao
Exercício Financeiro de 201I e da outras
providôncias.

RESOLVE:

;
~'" 

,-
.. ' ." 

.~" s ,., f,./ 
'~~;, ........... f< ) 

RESOLUÇÃO nO 009/2023. 

Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa V8r8ador CíC8ro Cintra 

Um novo go,'e~no Jmc n::wo hislório. Uma novo cCmora 

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as 
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao 
Exercício Financeiro de 2011 e da outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRlNHA, 

Estado de Pernam buco: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Acolher o Parecer Prévio emi tido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, Processo TC N° 15000299-8 Pedido de Rescisão. 

Art. 2° - Aprovar a Prestação de Contas do Ordenado r de Despesas, Sr. Carlos 

Alberto Arruda Bezerra, então Prefeito Municipal , relativas ao Exercício Financeiro de 2011. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

~~' ~~~7=)Z LEONA@~ lLMEIDA COSTA 
- Presidente -

Címara Municipal de Cachoeirinh.l . PE 
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVlSOS 
Dall!. JI ' 10 I M J Hrs Oí : 1,-

Assinatura/Nome 

Rua Alexandre Protásio, 64 , fone: (& I) 3742- ' 199 - e-mail: cl1IvcachoeirinhaJJe@hounai!. com - CNPJ: 11.470.5 23/0001- i 8 
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[âmara Municipal de [achneirinha
Iasa Vereador [Ícero Iintra

L.n ncvo governo. inc novc hislórlc. Umc acva côracro

RESOLUÇAO n" 010/2023.

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as

contas do Município de Cachoeirinha relativas ao
Exercício Financeiro de 2012 e da outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA.

Estado de Pemambuco:

RESOLVE:

Art, l' - Acolher o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pemambuco. Processo TC N" 1404738-0 Recurso Ordinririo.

Art. 2'- Aprovar, com Ressalvas, a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas,

Sr. Carlos Alberto Arruda Bezerra, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de

20t2.

Art, 3' - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidência. em 25 de outubro de 2023.

LEONAR DA COSTA

htnatunltlome

Rua Alexandre Protrisio. 64. fone: (81) 3742- I i 99 - e-mail cnycachocitinha pe(lhofiailcon - CNPJ: I 1.470.523/0001 - 18

ctmúrs ltunieifl/Í(gd6dfifie1f r h3 Pt

PROTOCOLO CENTRAT

PUBLICADO NO OUADRO DE AVISOS

hu.illgl-?aàttrs-:3.n!-

ti~~ 
" , ~- - ~. ; 
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Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Vereador Cícero Cintra 

U'i1 novo goveTC. Urna nlwa história. Uma novo cOmOre 

RESOLUÇÃO n° 010/2023. 

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as 
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao 
Exercício Financeiro de 2012 e da outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRlNHA, 

Estado de Pernambuco: 

RESOLVE: 

Ar!. ) 0 - Acolher o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, Processo TC N° 1404738-0 Recurso Ordinário. 

Art. 2" - Aprovar, com Ressalvas, a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas, 

Sr. Carlos Alberto Arruda Bezerra, então Prefeito Mun icipal , relativas ao Exercício Financeiro de 

2012. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

~ 
~~ÜJ~fMEIDA COSTA 

Câmara Municipáff{jV~~txlJfi ~nnha PE 
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS 
Da1a3 { !Jt,J 'fu2;lH rs c'í :.t'{ 

~ 
Assinatura/Nome 

RlIa Alexandre Protásio, 64, rone: (81) 3742-1199 - e-mail: cmvcachoeirinhaJJe@hofmail.com - CN PJ : 11.470.523/0001-18 



[âmara Municipal de [achneirinha
[asa Vereador [ícero [intra

Llm novo Oove,r.c. Jmo novo hlslóric. Uíro.ovo cômcro

RESOLUÇÃO n" 0t t/2023.

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as

contas do Município de Cachoeiriúa relativas ao
Exercício Financeiro de 2013 e da outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA.

Estado de Pemambuco:

Art. l'- Acolher o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pemambuco, Processo TC N' 1440081-9.

Art. 3' - Esta Resolução enÍará em vigor na data da sua publicação

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência. em 25 de outubro de 2023.

I,EON DA COSTA
- Presidente -

Càmn llunicipal de Cachoeirrr ha PÊ

PROTOCOLO CENTRAL

PUBLICADO NO OUADRO DE AVISOS

thb 3i ln |att llrs t:f t: ii'

Assinatura/Nome

Rua Alexandre Protí6io,64. fone: (81)3742-1199 e-mÀil: ciÍycochoetinlo pe@hotuail-con CNPJ: 11470.523/0001-18

RESOLVE:

Art. 2'- Aprovar, com Ressalvas, a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas,

Sr. Carlos Alberto Arruda Bezena, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de

2013.

Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Vereador Cícero Cintra 

Um novo govç 'no_ :...,Imo nova his tória. Umo novo cOmora 

RESOLUÇÃO n° 01112023. 

Dispõe sobre o parecer prévio do ICE sobre as 
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao 
Exercício Financeiro de 2013 e da outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRlNHA, 

Estado de Pernambuco: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Acolher o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, Processo TC N° 1440081-9. 

Art. 2" - Aprovar, com Ressalvas, a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas, 

Sr. Carlos Alberto Arruda Bezerra, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de 

2013. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

LEONAR([·.~~~~::~ittl~D~A~COSTA 
- Presidente -

Címara MUnicipal de Cacho€lrIr!ha . Pt 
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS 
Data.}! IJo J'<'G<s Hrs çtJ; {~ 

G& 
AssinaturalNome 

Rua Alexandre PrOlásio. 64. fone: (8 t ) 3742-11 99 - e-mail: cm\lc(lchoeirmha~pe@holmail.com - (Nr ]: 11.470_523/0001-18 
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[âmara Municipal de [achoeirinha
[asa Vereadur [ícern [intra

Llo nov: Oove:r:c Jmo novo hislôrio Umg .ovo cômoro

nnsoluçÃo n'012t2023.

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao
Exercício Financeiro de 2016 e da outras
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE VI]READORES DE CACHOEIRINHA.

Estado de Pemambuco:

Art. 1' - Acolher o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pemambuco, Processo TC n" l7'100068-7.

Art. 2" - Aprovar, com Ressalvas, a Preslação de Contas do Ordenador de Despesas,

Sr. Carlos Alberto Amrda Bezerra, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de

2016.

Art.3'- Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Presidência. em 25 de outubro de 2023.

=:-
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LEON IVIEIDA COSTA

á-rr*
'§Í.á-ls..l '

Âssmahrn/llom

Rua Alexandre Prorásio, 64. tbner (81) 3742- l I99 - e-mail crrucaih*iri,rhà ;;A));;tu;;ji"; - CNpl) t +i'0. ju úoór - r I

RESOLVE:

- Presidente -

Clmr tunicipal de Cachoeirinha pI
PROTOCOLO CENIRAL

PUBLIADO NO OUADRO DE AVISOS

[f,t..:tt-lJelSe* Hrs <z i/ s'

; n-

.~., ~ , ,,:;.. ',:, ........ / ... 

Câmara Municipal d8 Cacho8irinha 
Casa V8r8ador Címo Cintra 

Um novo oov(~r,c_ ,-,Iria no\'c história Umo novo cOmora 

RESOLUÇÃO n° 012/2023. 

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as 
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao 
Exercício Financeiro de 2016 e da outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA, 

Estado de Pernambuco: 

RESOLVE: 

Art. }O _ Acolher o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, Processo TC nO 17100068-7. 

Art. 2° - Aprovar, com Ressalvas, a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas, 

Sr. Carlos Alberto Arruda Bezerra, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de 

20 16. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publ icação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

~~~~ 
LEONARl>ró'" r;fflJSt'~=;U~M· EIDA COSTA 

- Presidenle -

camm Municipal de Cachoelrinha PE 
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS 
Data. 3 f 1.Jp' "'9 Hrs ~i: (r 

~ . 
Assinatura/Nome 

Rua Alexandre Protás io. 64 . lone: (81 ) 3742- 11 99 - e-mai l: cmvcachoeirmhaye@hofmail.com - CNPJ : 11 .470 ,5 23/0001-1 R 



[âmara Municipal de [achoeirinha
[asa Vereadnr [ícern Iintra

Um novo govc'nc. Jmc no,,,o hislóric. Llmc Írovo cômoro

nesoluçÃo n" ol3/2023.

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as

contas do Municipio de Cachoeiriúa relativas ao

Exercício Financeiro de 2017 e da outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA.

stado de Pemambuco:

ESOLVE:

Aú, 1' - Acolher o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pemambuco, Processo TC n' 18100272-3'

Art. 2" - Aprovar, com Ressalvas, a Prestação de Contas do ordenador de Despesas,

Sr. lvaldo de Almeida, então Prefeito Municipal, relativas ao Exercício Financeiro de 2017.

Art.3'- Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação'

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência. em 25 de outubro de 2023.

LEON TDA COSTA
- Presidente -

'*"J[Ti8gtlô 
cachoerrrnha PE

ruerrÀôo Ho ouADRo DE Avlsos

hs. lt k, Hrs-rár§-1 ô

Asmanrnlttom

Rua Alcxandrc Protii6io. 64, fone: (8 !) 3742-l 199 - c-mail: cmtcachoe r mha loe@hamailún - CNP 1. I |.4 1 0.523/0001,18
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Câmara Municipal de Cachoeirinha 
Casa Vereador Cícero Cintra 

Um novo gove-nc. Jmc nOla histório. Uma ~ovo cOmaro 

RESOLUÇÃO nO 013/2023. 

Dispõe sobre o parecer prévio do TCE sobre as 
contas do Município de Cachoeirinha relativas ao 
Exercício Financeiro de 2017 e da outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRlNHA, 

stado de Pernambuco: 

y 1 ESOLVE: 

Art. 1° - Acolher o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, Processo TC n° 18100272-3. 

Art. 2" - Aprovar, com Ressalvas, a Prestação de Contas do Ordenado r de Despesas, 

Sr. 1valdo de Almeida, então Prefeito Municipal , relativas ao Exercício Financeiro de 20 17. 

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 25 de outubro de 2023. 

~ 
LEON5tRf)fflf9'8:tíi'f~\iL~Mí;:nEIDA COSTA 

- Presidenle -

ctmafa Municipal de Cachoeirinha . PE 
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBUC~DO NO QUADRO DE AVISOS 
Data ) 1 110 12<.17 Hrs !fdL 

4& -
AssinaturalNome 

Rua Alexandre Protasio. 64. fone: (8 1) 3742-11 99 - e-mail : cm~·cachoemnhaye@hOlmail. colII - CN P J: 11.470.523/000 1-18 



[âmara Municipal de [achneirinha
[asa Vereador [Írero [intra

RESOLUÇAO n" 0t412023.

Dispõe sobre a concessão do título honorífico de

'ctDADÃo cACHoEIRINHENSE" ao

Digníssimo o Senhor Manoel Honório de Araújo e

dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRINHA.

Estado de Pernambuco:

Art. 1' - A Câmara Municipal de Cachoeirinha resolve conceder o título honorifico

de "CIDADÃO" ao Digníssimo o Senhor Manoel Honório de Araújo.

Art.2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçào.

Gabinete da Presidência" em l3 de dezembro de 2023.

LEO DA COSTA
- Presidente -

Rua 
^lexandre 

PÍotásio. 64. fone: ( 8l ) 3742 -1199 - e-mail'. cmvcachoeirinho pe(fiiotnaíl.com - CNPJ: I I .470.523/0001- 18

RESOLVE:
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Câmara Municipal d8 Cacho8irinha 
Casa Vereador Cícero Cintra 

Um novo governo Uma no-·/o h:,tór:o. Urne novo c6"1o'o 

RESOLUÇÃO nO 014/2023. 

Dispõe sobre a concessão do título honorifico de 

"CIDA DÃO CACHOEIRINHENSE" ao 

Dignissimo o Senhor Manoel Honório de Araúj o e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOE1R1NHA, 

Estado de Pernambuco: 

R ESO L V E: 

Art. 10 - A Câmara Municipal de Cachoeirinha resolve conceder o titulo honorífico 

de "CIDADÃO" ao Dignissimo o Senhor Manoel Honório de Araújo. 

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, em 13 de dezembro de 2023. 

- Presidente -
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